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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.178/2022
de 14 de Julho de 2022.

“Institui  a  Semana Municipal  de
Prevenção das Doenças Renais no
município de Capela do Alto e dá
outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1°  Fica  instituída  no  município  de  Capela  do
Alto/SP,  a  Semana Municipal  de Prevenção das Doenças
Renais,  que  será  realizada  anualmente,  na  segunda
semana do mês de março.

Art. 2° Durante a Semana Municipal de Prevenção das
Doenças Renais serão desenvolvidas atividades que visem.

I – promover o conhecimento social sobre as doenças
renais e as formas de preveni-las;

II – estimular ações educativas por parte dos diversos
seguimentos sociais e instituições públicas que envolvam a
prevenção das doenças renais;

III  –  difundir  os  conhecimentos  científicos  relacionados
às doenças renais, tratamento, prevenção e diagnóstico;

IV  –  avaliar  e  aprimorar  as  políticas  públicas
direcionadas à promoção, manutenção e recuperação da
saúde renal.

Art.  3°  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Julho
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.179/2022

de 14 de Julho de 2022.

“Institui a semana de combate à
Intimidação Sistemática (Bullying
e  cyberbullying)  nas  escolas  do
município de Capela do Alto”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1°  Fica  instituída  a  semana  de  Combate  à
Intimidação  Sistemática  (bullying  e  cyberbullying)  nas
escolas  do  Município  de  Capela  do  Alto/SP,  na  primeira
semana do mês de fevereiro de cada ano.

Parágrafo  Único  –  No  contexto  e  para  os  fins  dessa  Lei,
considera-se intimidação sistemática (bullying) todo ato de
violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que
ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou
grupo,  contra uma ou mais pessoas,  com o objetivo de
intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima,
em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas.  Considera-se  (cyberbullying)  a  intimidação
sistemática na rede mundial de computadores, quando se
usarem  os  instrumentos  que  lhe  são  próprios  para
depreciar,  incitar  a  violência,  adulterar  fotos  e  dados
pessoais com o intuito de criar meios de constrangimento
psicossocial.

Art. 2° Caberá aos educadores pedagógicos da rede
Municipal de ensino, com apoio e respaldo da Secretaria
Municipal de Educação, reprimir qualquer ato de bullying ou
cyberbullying no ambiente descrito nesta Lei, bem como
orientar alunos envolvidos e seus responsáveis legais para
que o ato não se repita.

Art .  3 °  D u r a n t e  a  s e m a n a  d e  c o m b a t e  e
conscientização  descrita  nesta  Lei,  o  Poder  Executivo
poderá,  com  apoio  ou  não  da  sociedade  em  geral,
promover palestras de conscientização e informação sobre
o tema a alunos e educadores, se utilizando de dotação
orçamentária própria,  se houver,  ou em parceria com a
sociedade civil.

Art.  4°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Julho
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.180/2022

de 14 de Julho de 2022.

“Institui  a  campanha  “agosto
Lilás”,  dedicado  à  prevenção  e
conscientização  pelo  fim  da
violência  contra  a  mulher  no
município de Capela do Alto e dá
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outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de
Capela do Alto, a Campanha “Agosto Lilás”, a ser realizada,
anualmente, durante todo o mês de agosto;

Paragrafo  Único  –  Esta  Campanha  denominada
“Agosto Lilás” será incluída no Calendário oficial de Eventos
do Município.

Art. 2º - O mês de agosto será destinado à realização
da  campanha  de  conscientização,  prevenção  e
enfrentamento  a  todas  as  formas de  violência  contra  a
mulher  no  município  de  Capela  do  Alto,  tendo  como
principal objetivo sensibilizar a sociedade sobre a violência
contra a mulher;

§ 1º - São condutas abarcadas por essa Lei:
I.  Violência  Física:  Qualquer  conduta  que  ofenda  a

integridade ou saúde corporal da mulher; (Lei 11.340, de 7
de agosto de 2006).

II. Violência Psicológica: Qualquer conduta que cause à
mulher dano emocional e diminuição da autoestima ou que
lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que
vise desagradar ou controlar suas ações, comportamentos,
crenças  e  decisões  mediante  ameaça,  constrangimento,
humilhação,  insultos,  manipulação,  isolamento,  vigilância
constante,  perseguição  contumaz,  chantagem,
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir
ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde
psicológica  e  à  autodeterminação;  (Lei  11.340,  de 7  de
agosto de 2006).

III.  Violência  Sexual:  Qualquer  conduta  que  a
constranja e presenciar, a manter ou a participar de relação
sexual  não  desejada,  mediante  intimidação,  ameaça,
coação ou uso da força; que induza a comercializar ou a
utilizar,  de  qualquer  modo,  a  sua  sexualidade,  que  a
impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a
force matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição,
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou
que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e
reprodutivos; (Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006).

IV.  Violência  Patrimonial:  Qualquer  conduta  que
configure  retenção,  subtração,  destruição  parcial  ou  total
de  seus  objetos,  instrumentos  de  trabalho,  documentos
pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos,
incluindo os destinados e satisfazer suas necessidades; (Lei
11.340, de 7 de agosto de 2006).

V.  Violência  Moral:  Qualquer  conduta  que  configure
calúnia, difamação ou injúria. (Lei 11.340, de 7 de agosto
de 2006).

Art.3º- Para conquistar o seu objetivo, a Campanha
“Agosto Lilás” prevê a realização de ações de mobilização,
palestras, debates, encontros, utilização de redes sociais,
eventos e seminários durante todo o mês de agosto para o

público em geral, sobretudo nos departamentos públicos e
unidades escolares.;

Parágrafo Único  – As atividades previstas no caput
poderão ser realizadas pelo órgão competente do Poder
Executivo de forma articulada com suas secretarias, tendo
como  opção  firmar  parcerias  e  convênios  com instituições
governamentais e não-governamentais, empresas públicas
e privadas,  movimentos  sociais,  conselhos  de direitos  e
conselhos de classe

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Julho
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.181/2022

de 14 de Julho de 2022.

“Denomina  logradouro  público
que  especifica  e  dá  outras
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  O espaço  público  localizado  em frente  a
Escola Municipal “Vereador Francisco Munhoz Sanchez”, no
Distrito  do  Porto,  neste  município,  fica  denominada  de
“PRAÇA  CATARINA  RODRIGUES”;

Parágrafo Único – É parte integrante da presente Lei
o Anexo I, com o croqui do logradouro com sua localização.

Art. 2º - A confecção e colocação da placa indicativa
na  referida  praça,  ficarão  à  cargo  do  Executivo,  cujas
providências serão ultimadas no prazo legal e com recursos
próprios.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da
presente  le i ,  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Julho
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO
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L E I Nº 2.182/2022

de 14 de Julho de 2022.

“Denomina via pública localizada
no  Distr i to  do  Porto,  neste
m u n i c í p i o  e  d á  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  A  via  pública  já  consolidada,  identificada  no
Anexo Único  desta  lei,  localizada no Loteamento Marisa
Holtz no Distrito do Porto, neste município de Capela do
Alto  -  SP,  fica  denominada  de  RUA  FRANCISCO
RODRIGUES.

Art.  2º  -  A  confecção  e  colocação  das  placas
indicativas  das  referidas  vias  públicas,  ficarão  a  cargo  do
Executivo,  cujas  providências  serão  ultimadas  no  prazo
legal e com recursos próprios;

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  do  disposto  no
Artigo 2º desta Lei correrão por conta de dotações próprias
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Julho
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis



		2022-07-18T19:58:49+0000
	MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO:46634077000114 1




